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A empresa interessada na participação do PROCESSO LICITATÓRIO N° 040/2021 – PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 15/2021 deverá preencher as informações solicitadas neste formulário, e remetê-lo para o 

Departamento de Compras e Licitações via e-mail licitacoes@majorgercino.sc.gov.br, caso contrário a 

Prefeitura Municipal de Major Gercino exime-se da obrigação de comunicar diretamente ao interessado, 

possíveis alterações no Edital, bem como prestar esclarecimentos. 
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EMPRESA: ________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: _______________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________ 
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RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: ______________________________________ 

 

TELEFONE: ( ) _______________________________ 
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Major Gercino, __________ de _________________ de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura e Carimbo da Empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 40/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2021 

 

DATA DE ABERTURA: 28/04/2021 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h do dia 14/04/2021 até às 08h30 do dia 28/04/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h do dia 28/04/2021 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br) 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR GERCINO, Praça Geronimo Silveira Albanas, 78, Centro, Major Gercino – SETOR DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES, CEP 88.260-000. 

 

O MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO, Estado de Santa Catarina, localizada na Praça Gerônimo Silveira 

Albanas, nº 78, torna pública a abertura de licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO COM 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE DESGASTE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA ADMINSTRAÇÃO GERAL 

DO MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO de acordo com as especificações do Anexo I do Edital que será 

regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, pela Lei nº 8.666/1993 e Lei Complementar nº 123/2006 e demais 

legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE 

 

Justifica-se a necessidade de realizar PREGÃO ELETRÔNICO em face das peculiaridades da contratação. 

Existe a necessidade de realização do Registro de Preços, sendo o Pregão uma das formas permitidas para 

sua efetivação. Optou-se pelo Registro de Preços pela dificuldade de mensurar exatamente a quantidade a ser 

utilizada deste tipo de objeto durante o ano. 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. FAZ-SE NECESSÁRIA A ABERTURA DO PROCESSO DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE DESGASTE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA ADMINSTRAÇÃO 

GERAL DO MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 

no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 

exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

2.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

2.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sido declarada inidônea por órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

2.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional 

de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o fechamento do recebimento 

das propostas. 

2.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

http://www.bnc.org.br/
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devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 

modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (Anexo VI); 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (Anexo VI); 

2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, que 

pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela 

Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras 

(Anexo VI). 

2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios atribuídos pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão pleitear o mesmo de acordo com os ditames daquele diploma legal. 

2.9. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, as empresas estrangeiras que não funcionem no país e aqueles que tenham sido 

declarados inidôneos ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a 

Administração, conforme inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/1993. 

2.10. Também não será permitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

2.11. A participação no presente certame implica no reconhecimento quanto a inexistência de qualquer 

fato impeditivo para participar em licitações, bem como celebrar contratos com a administração 

pública. 

2.12. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e 

horário limite estabelecido. 

2.13. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

2.14. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.15. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. 

2.16. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no art. 34, da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

2.17. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.17.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

2.17.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.17.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.17.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 
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2.17.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

2.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Pinhais/PR (41) 3557-2301, ou através da Bolsa Nacional de 

Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 2.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site www.bnc.org.br. 

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Nacional de Compras. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123/2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

http://www.bnc.org.br/
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disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 - Valor unitário 

5.1.2 - Marca; 

5.1.3 - Fabricante; 

5.2. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

5.4. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6. - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência. 

5.7. - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. - A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.3. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

6.4. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.5. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8. - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de dez reais. 

6.9. - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 

licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

6.10. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11. - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12. - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. Após o término dos prazos estabelecidos 

nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.14. - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

6.15. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.16. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.20. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.22. - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.23. - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

6.27. - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.28. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

6.29. - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

6.30. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas (duas horas), envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.31. - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
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quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2. - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do 

disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.3. - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

7.4. - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.5. - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6. - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 

prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7. - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

7.8. - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.9. - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

7.10. - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.11. - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.12. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1 Será  exigido para habilitação os seguintes documentos::  

 

8.1.1 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 

 

a) cópia de cédula de identidade de um dos proprietários constantes no ato constitutivo da licitante; 

 

b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos 

seus administradores; 

 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

 

8.1.2 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO FISCAL 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 

b) Prova de regularidade por meio de competente certidão, relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

c) Prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda Federal conjunta com a 

certidão negativa INSS, Fazenda Estadual (Inexistência de débitos fiscais relativos ao ICM/ICMS) e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

d) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios 
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deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. Com isto, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação. 

 

8.1.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

 

8.1.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA 

 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8.2 RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

a) Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, 

insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

 

b) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa licitante forneceu de modo satisfatório item compatível com o objeto desta 

licitação; 

 

c) Declaração de ausência de servidor, conforme anexo VII;. 

 

d)  Declaração  impressa  em papel   timbrado  e  subscrita pelo  representante  legal  da  licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar  com a administração, conforme 

modelo sugerido no Anexo VI; 

 

* Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para licitação deverão estar  em nome da 

licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e endereço respectivo. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 horas, a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

9.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

9.2. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 
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9.3. - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por  extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

9.4. - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

9.5. - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6. - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

10.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

10.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

10.3. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar o empenho, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
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inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002 , pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e das demais cominações legais. 

11.2. Outras Penalidades: o atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará o fornecedor às penalidades 

previstas no Art. 86 e 87 da Lei 8666/93, que será: 

a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

11.3. A convocação para a retirada da Nota de Empenho, caso se fizer necessário, será feita mediante 

comunicação via e-mail. 

11.4. Todas as penalidades, bem como notificações, serão publicadas no MURAL PUBLICO DA 

PREFEITURA DE MAJOR GERCINO, site www.majorgercinco.sc.gov.br e, comunicadas via e-mail para a 

empresa vencedora. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. - Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

12.2. - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, qualquer interessado 

poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

12.3. - O pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, emitirá sua 

decisão no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

12.4. - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12.5. - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

12.6. - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

12.7. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.8. - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.9. - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

12.10. - As Impugnações, Esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via 

original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de MAJOR GERCINCO, Departamento de 

Licitações. Esta via deverá estar preferencialmente em papel tamanho A4 timbrado com o nome da empresa, 

as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com 

este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail 

(licitacoes@majorgercino.sc.gov.br) para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso 

interposto e a decisão cabida a este. 

 

13.- DA DOTAÇÃO 

13.1. As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos orçamentários para 2021. 

 

14.- DO PAGAMENTO 

http://www.majorgercinco.sc.gov.br/
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14.1 O pagamento será efetuado à vista, a contar do recebimento definitivo do objeto da licitação e da 

documentação fiscal, devidamente atestada pela administração. 

14.2 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

15. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

15.1 – Os itens deverão ser entregues à Praça Gerônimo Silveira Albanas, 78, Centro, no horário das 08:00 

às 11:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

15.2 – O prazo máximo para entrega do objeto da licitação é de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 

da Autorização de Fornecimento que será firmado no mesmo local e data do certame licitatório e enviado por 

e-mail. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O presente edital e anexos estão disponibilizados na Diretoria de Compras, da Prefeitura Municipal de 

MAJOR GERCINO. 

16.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de proposta e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente certame. 

16.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

16.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no Parágrafo 

1º, Art. 65, Lei nº 8.666/93 e Parágrafo 2º, Inciso II, Art. 65, Lei nº 9648/98. 

16.5. Considerando a dispensa da celebração de Termo de Contrato, a aquisição dos produtos será 

efetivada por meio de Nota de Empenho. A recusa em retirar Nota de Empenho, ou receber 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento 

da notificação, sem justificativa por escrito e aceita pela Diretoria de Compras, restará caduco o seu direito 

de vencedor, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo VII deste edital. 

16.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

16.7. Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da 

licitação submetido ao Chefe do Poder Executivo para o procedimento de homologação. 

16.8. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em aceitação plena 

das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus termos o licitante que, tendo-

o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem  

 

16.7 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 

consulta, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Major Gercino, até 03(três) dias úteis antes da 

data fixada para recebimento das propostas, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. 

 

16.8 Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (48) 3273-1258 ou através do e-mail 

licitacoes@majorgercino.sc.gov.br. 

 

mailto:licitacoes@majorgercino.sc.gov.br
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16.9 Cópias do Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, no endereço da Prefeitura 

Municipal de Major Gercino. www.majorgercino.sc.gov.br 

 

 

16.10 Fazem parte integrante deste Edital: 

a) Anexo   I  - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Declaração  de que não emprega menores; 

d) Anexo III - Minuta de procuração; 

e) Anexo  IV -  Declaração de Atendimento aos Requisitos de habilitação; 

f) Anexo V  -  Minuta de Ata de Registro de Preços; 

g) Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços. 

 

Major Gercino/SC, 19 de março de 2021. 

 

 

 

VALMOR PEDRO KAMMERS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.majorgercino.sc.gov.br/


ESTADO SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO 

Departamento de Compras/Licitações 
CNPJ: 82845744/0001-71 

 

 

Gerônimo Silveira Albanas, 78, Centro, Major Gercino/SC. CEP: 88260-000. 
Fone (48) 32731122 Fax (48) 32731258 

E-mail: licitacoes@majorgercino.sc.gov.br 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DESGASTE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO. 

 

JUSTIFICATIVA: Justificamos a presente aquisição tendo em vista a necessidade de atender/repor as peças 

e materiais desgastados dos Equipamentos/Maquinário da Administração Geral do Município de Major 

Gercino 

 

2.  METODOLOGIA 

2.1. Todos os fornecimentos descritos no presente processo licitatório deverão ter o acompanhamento e aprovação da 

Secretaria responsável. 

2.2. Deverão ser prestados todos os esclarecimentos solicitados e atendidas prontamente todas as reclamações 

pertinentes que porventura surjam durante a execução do contrato. 

 

3. VALIDADE DO CONTRATO 

O prazo de validade do contrato é de 12 meses a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e de sua publicação. 

 

4. DO LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O local de entrega do material será no pátio da Prefeitura de MAJOR GERCINO, Centro. 

 

5. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até 30 dias a contar da entrega da Nota Fiscal. Em caso de devolução da documentação 

fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da sua reapresentação. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido 

imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

 

6. PRAZO DE ENTREGA  

A empresa deverá entregar as lâminas em no máximo 15 (quinze) dias após a solicitação através de Autorização de 

Fornecimento. 

 

7 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

7.1 – Os preços deverão ser expressos em reais. 

7.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

7.3 – No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura 

de Major Gercino, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 

mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 

 

8. PREÇOS MÁXIMOS ACEITOS 

A proposta que apresentar valor do item superior ao estimado em tabela anexa, será desclassificada. 

O cálculo da despesa foi efetuado com base no valor de mercado (orçamentos fazem parte do processo).  

 

Item Unid. Especificação Quant. Marca 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 Unid. 

Lâmina 13 furos 5/8, reta, dureza mínima de 450 

HB, comp. mínimo 1,80m, 8” largura, para  

MOTONIVELADORA CASE (Apresentar 

Certificado de Dureza, emitido pelo Fabricante). 

50  763,33 38.166,50 

2 Unid. JOGO CALÇO COMPLETO 15  2.266,66 33.999,90 
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MOTONIVELADORA 845B, CONTENDO: 03 

PLACA 75248811 / 21 PLACA 75248809 / 03 

PLACA 75248808 / 06 PLACA 75248810 / 02 

PLACA 75243732 / 02 PLACA 75248807 / 04 

PLACA GRAFITANTE 481 / 04 PLACA 

CELERON 480 / 04 PLACA CELERON 482 / 

40 CALÇO 483 / 04 CHAPA L / 40 PARAFUSO 

LATÃO 

3 Unid. 
PARAFUSO E PORCA ROSCA 5/8 PARA 

LAMINA MOTONIVELADORA CASE 845 B 
300  6,33 1.899,00 

4 Unid. 

UNHA CONCHA DIANTEIRA E OU 

TRASEIRA RETROESCAVADEIRA 

CATERPILLAS 416 E DUREZA DO 

MATERIAL DE 400 A 500 HB 

104  94,33 9.810,32 

5 Unid. 

JOGO SOBRELAMINA CONCHA 

RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416 

E, DUREZA DO MATERIAL DE 280 A 320 

HB 

08  1.383,33 11.066,64 

6 Unid. 

SOBRE LAMINA CONCHA PÁ 

CARREGADEIRA MICHIGAN 55 C, DUREZA 

DO MATERIAL 280 A 320 HB 

04  2.800,00 11.200,00 

7 Unid. 

SOBRE LAMINA CONCHA 

CARREGADEIRA CASE W20B, DUREZA DO 

MATERIAL 280 A 320 HB 

04  2.733,33 10.933,32 

8 Unid. 

SOBRE LAMINA CONCHA 

RETROESCAVADEIRA JCB 3C PLUS,  

DUREZA DO MATERIAL 280 A 320 HB 

04  2.033,33 8.133,32 

9 Unid. 

UNHA CONCHA DIANTEIRA E TRASEIRA 

RETROESCAVADEIRA CASE 580M, 

DUREZA DO MATERIAL 400 A 500 HB  

20  93,33 1.866,60 

10 Unid. 

UNHA CONCHA DIANTEIRA E TRASEIRA 

RETROESCAVADEIRA JCB 3C PLUS, 

DUREZA DO MATERIAL 280 A 320 HB 

30  86,66 2.599,80 

11 Unid. 

UNHA CONCHA ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA LIUGONG 915 E, DUREZA DO 

MATERIAL DE 400 A 500 HB 

30  257,00 7.710,00 

12 Unid. 

UNHA CONCHA ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA R140 LC – 9SB, DUREZA DO 

MATERIAL DE 400 A 500 HB 

30  175,33 5.259,90 

                                                                                                                                                   TOTAL R$ 142.645,30 

 

* Nos valores apresentados na proposta, deverão estar inclusos todas as taxas, impostos ou quaisquer outros 

encargos que recaiam sobre o objeto. 

 
OBSERVAÇÃO 1: Os PRODUTOS somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados por 

servidor municipal, responsável pelo recebimento. Caso o respectivo objeto recebido não atenda as especificações 

estabelecidas no processo de licitação, o órgão responsável pelo recebimento expedirá oficio a empresa vencedora, 

comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 01 (um) 

dia corrido, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

OBSERVAÇÃO 2: Os CERTIFICAOS DE DUREZA serão exigidos quando da entrega do MATERIAL. Material que 

não estiverem de acordo com o exigido no edital serão devolvidos. 

 

 



ESTADO SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO 

Departamento de Compras/Licitações 
CNPJ: 82845744/0001-71 

 

 

Gerônimo Silveira Albanas, 78, Centro, Major Gercino/SC. CEP: 88260-000. 
Fone (48) 32731122 Fax (48) 32731258 

E-mail: licitacoes@majorgercino.sc.gov.br 

ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

 

Declaramos para fins de participação na ...........................................(preencher com o tipo de licitação) nº 

...../..... (preencher o nº da licitação) que a empresa ............................................., CNPJ nº ........................, 

cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros 

menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 

(dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos.  

 

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato acarretará 

em rescisão deste, conforme determina à Lei nº 9.854/99 e o inciso V do artigo 13 do Decreto nº 3.555/2000.  

 

 

Cidade, ....................de................................. de ...................  

 

 

 

 

 

 

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante  
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ANEXO III 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na rua ........................................................, 

na cidade de ..........................., portador da RG ............................. e CPF............................................, venho 

por meio desta, nomear o Senhor(a)......................................................, portador do 

RG...................................., residente a rua............................................................., nº..............,como meu 

bastante procurador, para o fim especial de representar a empresa ............................................................, 

situada a rua(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., 

Estado de ...................................., CNPJ....................................... e Inscrição 

Estadual............................................., junto a Prefeitura Municipal de Major Gercino, SC, no edital de 

Licitação................., Modalidade Pregão, nº ........, para efetuação de lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da empresa acima citada, inclusive para assinatura do contrato.  

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

.......................................(cidade), data(dia, mês e ano)....................  

 

Obs: Deverá ser autenticada em tabelião de notas.  

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante  
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 

cidade_______________, estado________________________, declara, sob as penas da lei, que cumprimos 

plenamente os requisitos de habilitação e entregamos nossos envelopes contendo a indicação do objeto e dos 

preços oferecidos.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante  
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRONICO Nº 15/2021, PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE DESGASTE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA ADMINSTRAÇÃO 

GERAL DO MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO. 

  

Aos ----- (----) dias do mês de ------ do ano de 2021 às 00h00min, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666/1993, 

o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados através do Decreto nº 01/2021, para recebimento e abertura dos 

envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação para REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DESGASTE DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DA ADMINSTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO. 

 

EMPRESA ............................ (Nome da empresa), com sede na(citar o endereço), representada neste ato, por 

seu representa legal, o senhor......................, CPF nº........., VENCEDORA DOS ITENS................................  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO. 

 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto, eventuais REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 

ELETRONICO Nº 15/2021, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DESGASTE DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS DA ADMINSTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA. 

 

A Presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará por até 12 meses a contar de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO. 

 

Os preços ofertados pela empresa, por item signatária da Presente Ata de Preços, CONSTAM DO ANEXO 

DO SISTEMA BETHA JUNTADO A ESTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS. 

 

O fornecimento do(s) produto(s), cujos preços ora registramos será solicitado mediante a apresentação do 

pedido de compras correspondente.  

 

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucintamente: 

a) Número da Ata; 

b) Quantidade do Produto; 

c) Descrição do Produto; 

d) Local de Entrega; 

e) Condições de Pagamento; 

f) Valor. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO. 

 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, após entrega dos produtos e nota fiscal.  
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Parágrafo Único: Caso Constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas ao 

Fornecedor, acompanhadas das informações correspondes às irregularidades verificadas para as necessárias 

correções.  

 

CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

6.1 A entrega do objeto deste edital será realizada conforme solicitado nas dependências da Prefeitura 

municipal de Major Gercino, em até 03 dias após emissão da autorização de Fornecimento. 

 

6.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor (es) será (ao) 

OBRIGADO(S) ao fornecimento do(s) produtos, desde que obedecidas as condições do Edital do Pregão, de 

forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização desta Ata.  

 

6.3 A Prefeitura Municipal de Major Gercino promoverá ampla pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição 

indispensável para a solicitação da aquisição.  

 

6.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas 

as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

 

6.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) 

registrado(s) se comprometem a apresentar, sempre que solicitado, os documentos que originaram a sua 

habilitação.  

 

6.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus preços registrados o ônus resultante de 

quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa de qualquer de seus 

empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que 

lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com o cumprimento do presente edital e com as 

obrigações assumidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

6.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, da Autorização de Compras e da 

Presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ensejará, a critério da Prefeitura Municipal de Major Gercino - 

SC, o cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS dos fornecedores inadimplentes, sujeitando-o às 

penalidades previstas nesta ata.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES. 

 

7.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compromisso injustificadamente será convocado 

outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

 

7.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores, não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas nos termos do item 9.11 deste Edital, conforme a ordem 

de classificação das propostas, que não aceitarem a contratação. 

  

7.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
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cominações legais; 

 

7.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial do Edital: 

 

I - advertência; 

 

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta municipalidade: 

 

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento dos prazos das 

entregas, previstos no edital limitado a 15 (quinze) dias de atraso;  

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada no 

Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência; 

 

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 

Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 9.648/98, e multa de 15% 

sobre o valor total do contrato; 

 

d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente; 

 

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do 

mesmo diploma legal; 

 

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

8.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito: 

 

a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  

 

b) O fornecedor não entregar os materiais e/ou serviços solicitados na “AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS”; 

 

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  

 

d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98; 

 

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

para a administração;  

 

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as consequências 

previstas no item 7.2; 

 

g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98; 

 

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 9.648/98, sem 

que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
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houver sofrido; 

 

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas no art. 80, 

incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.  

 

CLÁUSULA NONA: DAS DOTAÇÕES. 

 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias do ano vigente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São João Batista, para dirimir questões resultantes da ou relativas à 

aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.  

 

10.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 

originou o presente ajuste.  

 

10.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de 

igual forma e teor, na presença das testemunhas. 

 

 Major Gercino, xx de xxxxxx de 2021.  

JÉSSICA RICARDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

VALMOR PEDRO KAMMERS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO VI 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021 

DATA: 27/04/2021 – 09h - POR MEIO DA PLATAFORMA BNC 

Objeto: O objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

DESGASTE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL DO 

MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
NOME DA EMPRESA:                                                 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO:                                   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE:                                          
 
E-MAIL OFICIAL PARA ENVIO DE AUTORIZAÇÕES E OUTROS DOCUMENTOS: ..... 
 

Item Unid. Especificação Quant. Marca Valor Unit Valor Total 

1 Unid. 

Lâmina 13 furos 5/8, reta, dureza mínima de 450 

HB, comp. mínimo 1,80m, 8” largura, para  

MOTONIVELADORA CASE (Apresentar 

Certificado de Dureza, emitido pelo Fabricante). 50    

2 Unid. 

JOGO CALÇO COMPLETO 

MOTONIVELADORA 845B, CONTENDO: 03 

PLACA 75248811 / 21 PLACA 75248809 / 03 

PLACA 75248808 / 06 PLACA 75248810 / 02 

PLACA 75243732 / 02 PLACA 75248807 / 04 

PLACA GRAFITANTE 481 / 04 PLACA 

CELERON 480 / 04 PLACA CELERON 482 / 

40 CALÇO 483 / 04 CHAPA L / 40 PARAFUSO 

LATÃO 15    

3 Unid. 

PARAFUSO E PORCA ROSCA 5/8 PARA 

LAMINA MOTONIVELADORA CASE 845 B 300    

4 

Unid. UNHA CONCHA DIANTEIRA E OU 

TRASEIRA RETROESCAVADEIRA 

CATERPILLAS 416 E DUREZA DO 

MATERIAL DE 400 A 500 HB 104    

5 

Unid. JOGO SOBRELAMINA CONCHA 

RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416 

E, DUREZA DO MATERIAL DE 280 A 320 

HB 08    

6 

Unid. SOBRE LAMINA CONCHA PÁ 

CARREGADEIRA MICHIGAN 55 C, DUREZA 

DO MATERIAL 280 A 320 HB 04    

7 

Unid. SOBRE LAMINA CONCHA 

CARREGADEIRA CASE W20B, DUREZA DO 

MATERIAL 280 A 320 HB 04    
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8 

Unid. SOBRE LAMINA CONCHA 

RETROESCAVADEIRA JCB 3C PLUS,  

DUREZA DO MATERIAL 280 A 320 HB 04    

9 

Unid. UNHA CONCHA DIANTEIRA E TRASEIRA 

RETROESCAVADEIRA CASE 580M, 

DUREZA DO MATERIAL 400 A 500 HB  20    

10 

Unid. UNHA CONCHA DIANTEIRA E TRASEIRA 

RETROESCAVADEIRA JCB 3C PLUS, 

DUREZA DO MATERIAL 280 A 320 HB 30    

11 

Unid. UNHA CONCHA ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA LIUGONG 915 E, DUREZA DO 

MATERIAL DE 400 A 500 HB 30    

12 

Unid. UNHA CONCHA ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA R140 LC – 9SB, DUREZA DO 

MATERIAL DE 400 A 500 HB 30    

  

 
* Nos valores acima apresentados estão inclusos todas as taxas, impostos ou quaisquer outros encargos que 

recaiam sobre o objeto. 

 

Dados Bancários:  

Razão Social: (Pessoa Jurídica / em nome da Proponente) 

Banco: 

Agência: 

Conta Corrente: 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: Mínimo 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE ENTREGA: Máximo 15 (quinze) dias 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ......................... 

 

______________________________ 

Local / Data 

 

 

________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do PROPONENTE 

 

 


